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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

....... 
N.º Serra. de de 195 

L E I NO 115 

O Prefeito Municipal da 
Faço saber qu~ a C~ara 

concede Abono EspeciRl ':'er.:. -
porá.rio aos fll.ncic:iRrios ds 
J.1un1c112al!dg.de e dá o...:.:.rr~s 
providencias. 

serra, Estado do Espírito Santo; 

t1un1c1pal decretou e eu sanciono 
' 

a eeg~!n -

te lei: 

• 
Arto 10 - ~ concedido ~os 

porári·o mensal, 
funcionii.rloe dêste l!unicfpio wn Abono Especili.l 

§ 

• 
de acôrdo com a tabela seg~inte: 

Cargo Oll Função . 

secretário-Tesoureiro 
Piscal 
Escriturár10 
Encarregado de Uzina 
Professora Municipal 
Fiscal de Mangllinhos 
Cont!nllo 

2,500,00 

1,200,00 
1,000,00 

700,00 
500,00 
500,00 
400,00 

1'2 - O Abono Especial de que tratG. êste artigo, prevalscer-1 en('.Ll!?:rl';o 
nao fôr reorganizado ou reestruturado o quadro doe tuncion~~ios 
municipais. 

~ 2~ - A partir do corrente mês, o abono será pago junta~~ntc co~ 01 
vencirnentos,. em cujas fÔlhas de pagamente ae 1rcportt11c~ae C:.o -.b.:· 
no constarão em uma coluna à. pabte, pl!lra efeito de cl~ssif.!.cr~;ii3 
e empenno da despesa. 

Art2 2g - Aos servidores inativos, ou àquele que, na vigêncic desta lei pE9 
sar para a inatividade, será também concedido o Abono Espec~Rl, -
pago na base de 60% (sessenta por cento) do abono etribi.l.ido ao e•~ 
go ou runção correspondente ao servidor n& atividade. 

ArtQ 3g - Será concedido também, um abono equivalente R 4 (auQtro) vezes ~ 
quantia da subvenção da senhora l1taria Cândida da Co:1ceiçiio .. 

ArtQ 49 - Fica o Poder Executivo QUtorizado a abttr Cfédito Esnecic.l rJíl- 1::.:­
portê.ncia ·de CR0132.240,00 (cento .. e trint~ e dois r:-...ii, dL:.~e1.1.t.o:" ~ 
quarenta cruzeiros) para atender &.s despesa.e decor:ente!3 di;. _".""'l'(;; -

sente leic 

Art'2 5Q - O Abono Especial de que trata a pl'esente lei, serú.. paec t.<. i,:::_r-:.;:..:::: 
do mês de janeiro ào corrente ano. 

Arto bo _ 



,. 
• 

(2) 

ArtQ bg - O Abono Especial Temporário, não será em caso al['.Lu.1, n0~ :-ai;~ 
qualquer efeito 1ncorrJorado ao vencimento, remuncr·ii.çac, .=zl"r!.o, 
nem ao provento ~o 1nat1vo, pension!etn e eubvencion!2t~, n~o ~e 
computando na concessão de qualquer vanSagem. 

ArtQ 7g - A presente lei entrará em vigôr a partir da data de sua p~ol1c2 -
çiio. 

ArtQ SQ - Revogam-se as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Uunicipal da serra, em 13 de março ó.e 195é • 
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